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REQUERIMENTO Nº _____/2020  

AUTOR: Deputado Chió 

  Requeiro, na forma regimental, que depois de ouvido o plenário, 

seja requerido ao Governador do Estado da Paraíba e Ao Senhor Antonio Carlos 

Servo, superintendente do Banco do Brasil na Paraíba, solicitando que haja um 

período de suspensão da cobrança de financiamentos da casa própria, enquanto durar 

a pandemia. 

JUSTIFICATIVA 

 Diante das dificuldades da população para quitar as prestações em meio 

à pandemia do novo coronavírus, vários bancos suspenderam temporariamente o 

pagamento do financiamentos dos seus imóveis, prorrogando para o fim do contrato 

esse pagamento, sem adição de juros ou qualquer custos a mais. Os indivíduos e famílias 

neste momento de crise, perderam o trabalho, ou tiveram sua renda bastante reduzida, 

sendo obrigados a apenas consumir o mínimo para sua sobrevivência. 

  Neste momento tão atípico, será um alívio para os contratantes do 

financiamento e não acarretará num drama maior em muitas famílias, como a perda do 

único imóvel da família para morar.  

  

CORRESPONDÊNCIA 

 Que a decisão desta casa seja encaminhada ao Ao Senhor Antonio 

Carlos Servo, superintendente do Banco do Brasil na Paraíba. 

 Diante de todo o exposto, esperamos contar com o apoio dos 

nossos Nobres Pares para a aprovação do presente requerimento, considerando 

o legítimo interesse público da presente proposição.  

9.402

https://g1.globo.com/bemestar/coronavirus/
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 Sala das Sessões, 02 de Junho de 2020. 

 

 

 
Melchior Naelson Batista da Silva 

Dep. Estadual – Legislatura 2019-2023 

 


